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I N D I C A Ç Ã O   Nº  488/2008

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, determinar ao setor competente da Municipalidade, para que intensifique a fiscalização visando o total cumprimento dos dispositivos de legislação municipal que versa sobre o tempo máximo para o atendimento em estabelecimentos bancários, tendo em vista a constatação freqüente de descumprimento daqueles dispositivos, em desrespeito aos clientes, que passam grande tempo nas filas. 

Indico ainda para que seja estabelecida uma parceria com a Fundação PROCON, através do Posto local, visando maior rigor na fiscalização em torno desta legislação, fazendo com que a mesma seja cumprida em todo o seu conteúdo, para garantia dos direitos dos clientes e evitar maiores transtornos aos mesmos.
S.Sessões, 18 de agosto de 2008.
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